
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação para que sejam realizados estudos técnicos que viabilizem ou não a mudança de

mão de direção para mão única da R. Simão Pedro, no B. Maravilha. CEP.: 38401-499.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se, pois, tem chegado ao meu conhecimento por meio

da população do B. Maravilha sobre a dificuldade de tráfego do trânsito na Rua Simão Pedro,

que  é  de  mão  dupla.  Há  muitas  reclamações  sobre  dificuldade  de  sair  da  garagem  das

residências, pois quase sempre tem algum veículo estacionado na porta,  ocorrendo, algumas

vezes em bate boca entre os motoristas. Além disso, relatos dão conta de que os veículos que

trafegam ali,  passam em altíssima velocidade.  A via em questão seria uma das poucas do

bairro que ainda funciona como mão dupla. A população, portanto, solicita a viabilidade de

mudança de direção da via para mão única. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 03 de abril de 2024.

FABÃO
Vereador - Solidariedade

REQUERIMENTO Nº 96088/2024
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APROVADO
5ª Reunião Ordinária - 05/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




